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TEOR
Remaneja recursos da Administração Geral do Estado para a Secretaria de Saúde.

Funcional / Programática

OR

Programa/Ação/Produto/Meta

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

ENCARGOS GERAIS

UO FN SFN PG NPA GD FR
VALORES EM R$ 1,00

DOTAÇÃO REMANEJAMENTO +/-

JUSTIFICATIVA
As Santas Casas de Misericordia dos Municípios de Buri, Cabreúva, Cachoeira Paulista, Campinas, Campina
do Monte Alegre, Campo Limpo Paulista, Cananéia, Canitar, Carapicuíba, Cerqueira César, Cesário Lange,
Chavantes, Conchas, Cordeirópolis, Coronel Macedo, Cotia, Cunha, Diadema, Embu, Embu-Guaçu, Espírito
Santo do Pinhal, Fartura, Ferraz de Vasconcelos, Franca, Francisco Morato, Franco da Rocha, Garça,
Guararema, Guaratinguetá e Guareí  atendem praticamente a população mais carente das cidades onde a
rede pública não se faz presente. A presente emenda visa destinar recursos às Santas Casas de
Misericórdia, para que essas possam continuar prestando serviços no nível desejável à população.

Serviço de Suporte e Conferência
Esta proposição contém
_________   assinaturas

.............................................................

EMENDA Nº
AO PROJETO DE LEI

2264

1

2

Serviço de Processo Legislativo
Publicado no "DIÁRIO OFICIAL"

De:                                                    

BARROS MUNHOZ

FL Nº ___________

RGL

Sala das Sessões em ......../......../..........

AUTOR(ES): DEPUTADO(A) ANTONIO SALIM CURIATI - PP

ASSINATURA ___________________________________________________________

Código: 7492  04/11/2009 15:08:44

Nº 891/2009

6579/2009

Produto: CONVÊNIOS/TERMOS ADITIVOS ASSINADOS (unidade) 1.516

Produto:  () 

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO

ATENÇÃO : Esta emenda só tem validade após sua protocolização no relógio do Plenário .

JUNTE-SE


